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PORTARIA Nº 01/2026

Dispõe sobre a padronização operacional para a elaboração
do mapa das estradas vicinais, conforme orientações da
Comissão Especial do IMINFRA, com o objetivo de minimizar
erros comuns e uniformizar a apresentação das informações
solicitadas.

A Comissão Especial do IMINFRA, no uso de suas atribuições definidas na Portaria
AMM nº 34/2025, resolve:

Art. 1º - Aprovar a  cartilha elaborada pela Comissão Especial do IMINFRA que terá
caráter normativo para elaboração do mapa das estradas vicinais, incluindo instruções
detalhadas de padronização operacional, constante no anexo I, parte integrante desta
Portaria.

Parágrafo Único: conforme a Lei Complementar nº 811/2024, artigo 3º  entende-se por
IMINFRA - Índice Municipal de Infraestrutura, o coeficiente conferido ao Município em
decorrência das limitações de mobilidade fora do perímetro urbano em função da malha
rodoviária não pavimentada.

Art. 2º - O objetivo da cartilha é erradicar erros comuns na elaboração do mapa e na
apresentação das informações solicitadas pela Comissão bem como orientar a
elaboração e uniformizar os mapas para facilitar a sua devida compreensão.

Art. 3º - A fim de obter a atualização do coeficiente IMINFRA cada Município deverá
enviar diretamente à Comissão as seguintes informações:

I – Levantamento das estradas municipais e estaduais não pavimentadas;

II- Principais pontos de interferências (cruzamentos, entroncamentos ) GPS;

III- Coordenadas UTM ou GEOGRÁFICAS e as distâncias entre si;
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IV - Informar no mapa o nome do Município, data do levantamento e escala do projeto,
nome do Responsável Técnico;

V – Legenda contendo informações (INDIVIDUALIZADAS) dos KMs das rodovias
federais, estaduais e municipais, identificando-as através de utilização de cores
distintas, e as estradas estaduais deve ser citada além do km a sua denominação;

VI – Formato dos arquivos, ART, memorial descritivo, mapa e outros;

VII – Informar a totalidade das quilometragens (km) no mapa e memorial descritivo;

VIII – Informar quando tiver assentamento ou distrito

IX – Não inserir estradas dentro de propriedades privadas, tais, como fazendas e lotes;

X – Nomenclatura das estradas municipais.

Art. 4º - As informações enviadas pelos Municípios deverão observar o padrão fixado
nesta cartilha, sob pena de não serem consideradas para fins de atualização do índice
do IMINFRA.

Art. 5º - O protocolo deverá ser feito pelo e-mail: coordenacaogeral@amm.org.br, com
arquivos editáveis e PDF com assinatura digital do responsável.

Art. 6º - O Município tem prazo para envio das informações  das estradas não
pavimentadas à AMM até 15 de março de cada ano para fins de validação dos dados.

Art. 7º - A AMM, após conferência e validação dos dados enviados pelos Municípios,
fará o envio à Secretaria de Estado de Infraesturtura e Logística - SINFRA até 15 abril
de cada ano para fins de publicação do Índice preliminar do coeficiente Infraestrutura-
IMINFRA que compõe o IPM/ICMS.
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Cuiaba-MT, 09 de janeiro de 2026.

Waldna Fraga Silva

Presidente da Comissão IMINFRA

Esta Portaria possui ANEXO :

- CARTILHA PARA ELABORAÇÃO DOS MAPAS DAS ESTRADAS VICINAIS DOS MUNICÍPIOS
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ANEXO I

CARTILHA DE PARA ELABORAÇÃO DOS MAPAS DAS ESTRADAS VICINAIS
DOS MUNICÍPIOS
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CARTILHA DE PARA ELABORAÇÃO DOS MAPAS
DAS ESTRADAS VICINAIS DOS MUNICÍPIOS

1.Objetivo
A Comissão Especial do Iminfra/AMM publica esta Cartilha com instruções
operacionais padronizadas com o intuito de orientar os Municípios a elabor o mapa
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das estradas vicinais objetivando erradicar erros comuns tando na etapa de captação
dos dados quanto na apresentação das informações solicitadas.

A otimização da elaboração dos mapas através do padrão apresentado objetiva-se
também a uniformizar os mapas a fim de facilitar sua compreensão e fornecer
informações padronizadas e fidedígnas para aferir o coeficiente de infraestrutra e
outras atividades correlatas .

Para obter a atualização do índice é necessário que cada Município envie diretamente
à Comissão Especial Iminfra/AMM as seguintes informações:

2. Etapas em conformidade com os objetivos:

a) Levantamento das estradas Municipais e Estaduais, não pavimentadas.

1) Para informar o levantamento das estradas deve conter somente os traçados das
estradas e suas informações, assim também como legenda e carimbo.
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b) Indicar no mapa os pontos de cruzamentos interferências
entroncamentos em GPS.

1) Identificando o ponto inicial e final devidamente
numerado e com coordenadas;

2) EX: P001 TRECHO 001

3) Indicação das quilometragens nos traçados
dasestradas

4) Indicação de Pontes;
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c) Informações do que deve conter no carimbo do mapa.

1) Nome do Município

2) Nome e assinatura do responsável Técnico

3) Data da elaboração

4) Escala do Projeto

5) Área total do Município
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d) Legenda
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e) Apresentar ART em arquivo PDF e assinado.

1) Os arquivos enviados para atualização, devem ser enviados nos
arquivos PDF para ART, PDF E DWG/SHAPE para os mapas, e
Excel e PDF para os arquivos do memorial descritivo.

2) Todos devidamente assinados.
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f) Informar a totalidade das quilometragens (km), no mapa e memorial

descritivo.

Tanto no Mapa quanto no memorial descritivo, deve constar o total de estradasg)
pavimentadas e não pavimentadas tanto municipais quanto estaduais, bem
como o total de estradas federais.

g) Para a identificação de projeto de assentamento, distritos ou área

indígena.

1) Ao indicar projeto de assentamento distritos e áreas indígenas,
identificar o limite como o exemplo em vermelho abaixo:
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h) Não inserir estradas dentro de propriedades privadas, tais, como
Fazendas e Lotes.

Estradas abaixo de 5 Km de extensão só deverão ser inseridas quando
justificadas em documento anexo. Serão aceitos quando em caso de rota

de ônibus escolar ou rota de escoamento de produção agrícola, ou demais
justificativas plausíveis que demonstrem o interesse público.

Exemplo: A estrada XX-01 foi inserida pois faz parte da rota do ônibus
escolar municipal.
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i) Nomenclatura das estradas municipais

1) As informações da nomenclatura das estradas devem ser
apresentadas no mapa de forma legível com o seu devido
nome.

2) Nos casos em que a estrada não tenha sido nomeada, o nome deve
sera abreviatura do Município + numeração única.
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j) Abreviatura dos nomes dos Municípios( 03 letras)

Abreviatura dos nomes dos Municípios
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3.Dos Prazos
O Município tem prazo para envio das informações  das estradas não pavimentadas

à AMM até 15 de março de cada ano para fins de validação dos dados.
A AMM, após conferencia e validação dos dados enviados pelos Municípios, fará o

envio à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - Sinfra até 15 abril de
cada ano para publicação do índice preliminar do coeficiente Infraestrutura- Iminfra
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que compõe o IPM/ICMS.

4.Forma de Protocolo

O protocolo deverá ser feito por e-mail, com arquivos editáveis e PDF com
assinatura digital do responsável

coordenacaogeral@amm.org.br

5.Restrições

O que NÃO deve conter no mapa;

Memorial Descritivo das estradas dentro do mapa;

ART unificado aos arquivos das coordenadas

Memorial Descritivo das estradas dentro do mapa.
Exemplo:
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ART unificado aos arquivos das coordenadas.
Exemplo:
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